
EAR Colatina

Oficio no 47712025 - DG/SANEAR

Colatina 10 rle jur o de 2025

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador Angelo Stelzer Neto

Assunto: Resposta à indicação n" 110O12025

Excelentíssimo Senhor Vereador,

Em atenção à indicação n" 110012025, de Vossa Excelêrrcia. inforr

termos da Lei no 7.31 0, de 16 de abril de 2025, Íoi transferida para o [\

Colatina a responsabilidade pelos serviços de poda, varrição, capina mar

praças, jardins e áreas verdes, anteriormente executados por esta altar,tuia.

Dessa forma, as indicações e solicitaçÕes referentes à poda

varriçáo de vias e logradouros, capina de áreas públicas e demais itssuritos r

aos serviços prestados por garis devem ser direcionadas dire.amente d

Municipal de Obras, órgão atualmente responsável por tais atividade s.

Sendo só, para o momento, colocamo-nos a dispo:;içâo pari

esclarecimentos.

) que, nos

nicípio de

tenÇão de

-. árvores,

acionados

Secretaria

quarsquer

Atenciosamente,

GUS E ASTRO NEVES
iretor-Geral do SÁNEÁR
Decreto n" 30.030/2025

AÍ iS INIiTURA

Rua Benjamin Costa, lO5 - Bairro Marista - Colatinâ/Es - CEp 297C7-l3O

Telefax: {27} 2IO2-43OO lOAOO2A39733 - E-mail: sa nea r@sa n€ a r.e:;.gov.b

IfrXP

RECE Ii}ID(
EM:_, _.. _-/ 2 _

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 340030003900380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.




